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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 

Portaria n.º 384/2016 
 

de 13 de setembro 
 
As taxas cobradas pelos Serviços prestados na Direção 

Regional para a Administração Pública do Porto Santo 
foram fixadas pela portaria n.º 11/2012, de 31 de janeiro. 

Neste momento importa proceder à sua atualização dado 
já se verificar alguma desadequação entre os valores cobra-
dos e os custos que a execução dos procedimentos (acarreta 
ou representa). 

Por outro lado, decorrente de alterações legislativas en-
tretanto surgidas, torna-se necessário também estabelecer 
taxas para os novos serviços que são prestados por aquele 
organismo. 

Assim, ao abrigo da alínea aa) do artigo 69.º da Lei  
n.º 130/99, de 21 de agosto e do artigo único de 12/2000 da 
Série I - A, manda o Governo Regional da Madeira, pelo 
Presidente do Governo Regional, aprovar o seguinte: 

 
1. As tabelas das taxas de utilização e outros Serviços 

disponíveis da DRAPS, constantes dos mapas ane-
xos, que dela fazem parte integrante. 

 
2. As taxas constantes dos mapas anexos entram em 

vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Presidência do Governo Regional, em 8 de setembro de 

2016. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA MADEIRA, 

Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Anexo da Portaria n.º 384/2016, de 13 de setembro 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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